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PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202183000299, referente ao protocolo nº 20210304142303471, do

dia 04/03/2021, às 14h23min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

SÃO CRISTÓVÃO/SE  

 

 

 

 

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 

RG n° 696.029, inscrito no CPF n° 336.368.265-49, residente e domiciliado na Avenida Rotary Club, 212, 

Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, é desempregado, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 05 de junho de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

sofreu acidente de trânsito quando transitava na garupa de um moto táxi, quando ao fazer a conversão 

para o lado esquerdo, um carro de modelo FIAT/PUNTO, de cor branca que colidiu na traseira da 

motocicleta, derrubando o condutor e o passageiro. Do evento resultou lesões no demandante 

consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, tendo a principal 

sido uma fratura em sua perna (tíbia). 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 04 de março de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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@Í 1.au o gados Associados
Ednaldo Bezena da Silva Junior OAB,/SE 11 154

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB,/PI ru646

Pelo presente instrumento particulaÍ de mandato por mim abaixo assinado:

OUTORGADA: EDNÀLDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da oAB/sE 11.154 e JOÁO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINÀ, brasileiro,

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard,

554, Sala l0l ;Pavimento 02, Sâo Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380.

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/oujudiciais

em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este inskumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da clálsula ad juditia el extra, pata o loro em geral,

incluindo AÇOES INDENIZATÓRIAS, podendo, portâÍrto, promover quaisquer medidas judiciais ou

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, ofereceÍ defesa, direta ou indireta,

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo

substabelecer este a outrem. com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso. a fim de prat icar

todos os demais atos necessários ao Íiel desempeúo deste maÍrdato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar

ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber

quitação, receber e dar quitaçâo, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a noÍna do aúigo 105 da Lei n":

13.105/2015.

Aracaju/SE,04 de março de 2021.

ü,.) 4D/l

Í el 17 913222-Oal7 /98145-8786/98809-0167
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

(OUTORGAI\TE)

P RO C URACÃ O

OUTORGANTE: GERMANO FREIRE DE OLMIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do

RG n' 696.029, insoito no CPF n' 336.368.265-49, résidente e domiciliado na Avenida Rotary Clttb,212,

Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100-000, Constituo e nomeio-os bastantes pÍocuradores:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP  988165828SEGUE O

DESPACHOVistos, etc... O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de obrigação exclusiva do

peticionante.Após o registro do processo no SCP o feito sequer vai para a Secretaria, vindo diretamente para a pasta

do Juiz.É da parte a atribuição de formular a provocação e preencher o SCP de acordo com o regulamento. Havendo

erro na provocação e no cadastramento, caberá à parte indicar o real enquadramento para posterior retificação pela

secretaria.A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o devido processamento e

conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência do provimento jurisdicional, quando

respaldado na ordem prioritária. Invoco a determinação da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, através do

Oficio Circular nº 0998/2016, e da Presidência também do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº

377/2016.Vejamos os equívocos técnicos:1 - Sendo o Autor qualificado como DESEMPREGADO. Ora, desemprego

não é Profissão, mas estado de inatividade.2 - Manifeste-se sobre a ocorrência da Exceção Material da Prescrição.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

 

SEGUE O DESPACHO

Vistos, etc...

 

O cadastramento correto do processo junto ao SCP-TJ é de obrigação exclusiva do
peticionante.

Após o registro do processo no SCP o feito sequer vai para a Secretaria, vindo diretamente
para a pasta do Juiz.

É da parte a atribuição de formular a provocação e preencher o SCP de acordo com o
regulamento. Havendo erro na provocação e no cadastramento, caberá à parte indicar o real
enquadramento para posterior retificação pela secretaria.

A falta da propositura correta da demanda prejudica a parte, pois impede o devido
processamento e conhecimento sobre as ações, sobretudo quanto a Tutela de Urgência do
provimento jurisdicional, quando respaldado na ordem prioritária. Invoco a determinação da
Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 0998/2016, e da
Presidência também do Tribunal de Justiça, através do Oficio Circular nº 377/2016.

Vejamos os equívocos técnicos:

1 - Sendo o Autor qualificado como DESEMPREGADO. Ora, desemprego não é Profissão, mas
estado de inatividade.

2 - Manifeste-se sobre a ocorrência da Exceção Material da Prescrição.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 04/03/2021, às 14:32:00

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000436047-97. fl: 1/2
em 04/03/2021 às 14:32:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000436047-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000436047-97. fl: 2/2
em 04/03/2021 às 14:32:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

 

 

 

 

Processo nº 202183000299 

 

 

 

 

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA, devidamente qualificado no processo 

em epígrafe, vem, mui respeitosamente ante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho 

retro, se manifestar sobre a ocorrência da Exceção Material da Prescrição. 

Vejamos, Excelência, em decisão unânime, a Segunda Seção do 

Superior Tribunal de Justiça aprovou mais uma súmula. O verbete de nº 405 trata do prazo para 

entrar com ação judicial cobrando o DPVAT. A nova súmula recebeu a seguinte redação: A ação 

de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. 

No precedente mais recente a embasar a nova súmula, os ministros da 

Seção concluíram que o DPVAT (seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres) tem caráter de seguro de responsabilidade civil, dessa forma a 

ação de cobrança de beneficiário da cobertura prescreve em três anos. 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, votou no sentido que o DPVAT 

teria finalidade eminentemente social, de garantia de compensação pelos danos pessoais de 

vítimas de acidentes com veículos automotores. Por isso, diferentemente dos seguros de 

responsabilidade civil, protegeria o acidentado, e não o segurado. A prescrição a ser aplicada 

seria, portanto, a da regra geral do Código Civil, de dez anos. O entendimento foi seguido pelos 

desembargadores convocados Vasco Della Giustina e Paulo Furtado. 

Mas o voto que prevaleceu foi o do ministro Fernando Gonçalves. No 

seu entender, embora o recebimento da indenização do seguro obrigatório independa da 

demonstração de culpa do segurado, o DPVAT não deixa de ter caráter de seguro de 

responsabilidade civil. Por essa razão, as ações relacionadas a ele prescreveriam em três anos. 

O voto foi acompanhado pelos ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e 

Sidnei Beneti. Esses dois últimos ressaltaram a tendência internacional de reduzir os prazos de 

prescrição nos códigos civis mais recentes, em favor da segurança jurídica. (REsp 1071861/SP, 

REL. Min. LUIS FELIPE SALOMAO - QUARTA TURMA) 

Ademais, ainda há se mencionar que o prazo inicial da contagem da 

prescrição se dá da consolidação e fim de todo tratamento médico, momento em que se 

constata uma invalidez parcial ou total permanente no segurado. Não há no que se falar em 

sequela na data do acidente, a não ser nos casos de amputação. 
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Sendo assim, se fosse contato o marco inicial da prescrição, ainda 

que a contar da data do acidente, qual seja, 05 de junho de 2018, a prescrição só alcançaria o 

direito do Autor na data de 05 de junho de 2021. 

No entanto, como supramencionado, a prescrição se inicia da 

constatação da sequela definitiva, após o término de todo o tratamento médico ou, como no 

presente caso, da negativa ou pagamento incorreto na esfera administrativa, sendo este último 

o caso concreto discutido em questão, tendo a resposta negativa do recurso administrativo 

saído em 16 de julho de 2020, data em que deve se iniciar a contagem da prescrição de 03 anos. 

Por todo exposto REQUER o devido prosseguimento do processo com 

a citação da Requerida para, querendo, apresentar defesa. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 08 de Março de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190359262 Vítima: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190359262 Vítima: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000087008-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190359262 Vítima: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 15/07/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

59
45

19
8

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  25/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MANIFESTAÇÃO DO AUTOR

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP  988165828Conta

atualmente com 2.500 feitos pendentesSEGUE O DESPACHO Vistos, etc É certo que um dos carros-chefe do novel

CPC são as formas consensuais de composição de litígios (conciliação e mediação) como atos a serem praticados

antes mesmo da formação do contraditório pleno, justamente para não acirrar os ânimos na busca da solução.Ocorre

que, em virtude da pandemia, os fóruns estão fechados desde 18.03.2020, impossibilitando a prática de atos

presenciais. As audiências de conciliação estão sendo constantemente marcadas e remarcadas, represando os

processos, causando atrasos na marcha processual.A conciliação é ato que pode ser praticado a qualquer momento,

por iniciativa do Juiz (Art. 139. V, do CPC), ou das partes, inclusive de forma extrajudicial.É certo que o TJSE

disponibilizou a plataforma virtual para a realização de audiências por vídeo-conferências. A situação de extrema

pobreza da população de São Cristóvão (segundo menor IDH do Estado), sem acesso à tecnologia de ponta, tem

sido obstáculo à realização dos atos. Assim, por motivo de força maior, suprimo a fase conciliatória inicial,

determinando a citação do Réu para apresentar a defesa que tiver em 15 dias, sem prejuízo de realização de

conciliação em momento futuro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

Conta atualmente com 2.500 feitos pendentes

 

SEGUE O DESPACHO

 

Vistos, etc…

 

É certo que um dos carros-chefe do novel CPC são as formas consensuais de composição de
litígios (conciliação e mediação) como atos a serem praticados antes mesmo da formação do
contraditório pleno, justamente para não acirrar os ânimos na busca da solução.

Ocorre que, em virtude da pandemia, os fóruns estão fechados desde 18.03.2020,
impossibilitando a prática de atos presenciais. As audiências de conciliação estão sendo
constantemente marcadas e remarcadas, represando os processos, causando atrasos na
marcha processual.

A conciliação é ato que pode ser praticado a qualquer momento, por iniciativa do Juiz (Art. 139.
V, do CPC), ou das partes, inclusive de forma extrajudicial.

É certo que o TJSE disponibilizou a plataforma virtual para a realização de audiências por
vídeo-conferências. A situação de extrema pobreza da população de São Cristóvão (segundo
menor IDH do Estado), sem acesso à tecnologia de ponta, tem sido obstáculo à realização dos
atos.

Assim, por motivo de força maior, suprimo a fase conciliatória inicial, determinando a citação do
Réu para apresentar a defesa que tiver em 15 dias, sem prejuízo de realização de conciliação
em momento futuro.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 30/03/2021, às 14:38:45

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000642549-50. fl: 1/2
em 30/03/2021 às 14:38:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000642549-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000642549-50. fl: 2/2
em 30/03/2021 às 14:38:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedida carta de citação de n. 202183001990.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202183001990 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - 3261-9423

Normal(Justiça Gratuita)

202183001990

PROCESSO: 202183000299 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000470-07.2021.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SC Srs. Advogados: Processos sem Despacho
Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem: manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 
988165828 Conta atualmente com 2.500 feitos pendentes SEGUE O DESPACHO   Vistos, etc   É certo que um
dos carros-chefe do novel CPC são as formas consensuais de composição de litígios (conciliação e mediação)
como atos a serem praticados antes mesmo da formação do contraditório pleno, justamente para não acirrar os
ânimos na busca da solução. Ocorre que, em virtude da pandemia, os fóruns estão fechados desde
18.03.2020, impossibilitando a prática de atos presenciais. As audiências de conciliação estão sendo
constantemente marcadas e remarcadas, represando os processos, causando atrasos na marcha processual.
A conciliação é ato que pode ser praticado a qualquer momento, por iniciativa do Juiz (Art. 139. V, do CPC), ou
das partes, inclusive de forma extrajudicial. É certo que o TJSE disponibilizou a plataforma virtual para a
realização de audiências por vídeo-conferências. A situação de extrema pobreza da população de São
Cristóvão (segundo menor IDH do Estado), sem acesso à tecnologia de ponta, tem sido obstáculo à realização
dos atos. Assim, por motivo de força maior, suprimo a fase conciliatória inicial, determinando a citação do Réu
para apresentar a defesa que tiver em 15 dias, sem prejuízo de realização de conciliação em momento futuro.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001590126-35. fl: 1/2
em 06/08/2021 às 11:07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Documento assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Cristóvão, em 06/08/2021, às 11:07:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001590126-35.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001590126-35. fl: 2/2
em 06/08/2021 às 11:07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210830161404724 às 16:14 em 30/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2830613- C3/ 2021-02521/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 202183000299 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/06/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais foram trazidas aos 
autos, bem como inexiste receituário ou encaminhamento médico, não havendo como afirmar que os 
procedimentos fora de fato realizados e têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não comprovados nem 
prescritos. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 
das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas, face à ausência de comprovação dos gastos 
supostamente efetuados, além de qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora 
pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 
pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 
acidentes. 
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Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL – pagamento efetuado em sede administrativa 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Neste sentido, cumpre informar que a vítima foi devidamente reembolsada em sede administrativa na 
quantia de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). 
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Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 
complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 
fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  - invalidez permanente 

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 05/06/2018, houve pagamento administrativo 
no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com a lesão 
apresentada pela vítima. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral . 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –
 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 
em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 
nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome da patrona Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - 
OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO CRISTOVAO, 23 de agosto de 2021. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 
comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 00004700720218250072. 

  

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000087008-0

Nr. da Autenticação 5125A1A0E15D2D26
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA ARUANA SEGURADORA S/A

3190359262 São Cristóvão Invalidez Permanente

05/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL DIREITO COM DESVIO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS, ALTA MÉDICA.
P25/28
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE JOELHO DIREITO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL INTENSO DE JOELHO DIREITO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190359262 Vítima: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000087008-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Para mâii esclarecimentos, acesse o site w\ rw.segurâdorâlidêÍ.aom.br ou entre em contôto através de Llm dos números abaixo

cêntrâl de ÁGndimênto (perá .onsultas sobre indêniráçõ€ ê pl€mios)r CafÚtab ê regiôes

SAC (para dúvidas ê Íêclamações): 0800 o22 8189 | s c tpa
canalde Dênúnciã:0800 5912563 I

metrôpolitanes: 402G1596 / Outrâ. rêgió€s: mm 022 12 04 / Das 8h às 20h

Ía deficientes audidvos e de Íalal:0800 02212 06

ouvido.la: 0800021 91 35

Número do pedido DPVAT: 3190359262

Nome do benefi€iário. GERMANO FREIRE DE OLIV,EIRA

Nome do soticitanre: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Datâ dâ solicitaÉo: 09/07/2020
OD/MM/ÂA

cpg do benêficiário: 336.368.265'49

CPF do solicitante: 3!6.368.265'49

INFORME A CO8ERTURA DO SEU PEDIDO

I olvs loescrsns DE AssrsrÊNcrA MÉDIcA E suPLEMENTAREs) ú INVALIDEZ PERMANENTE MORTE

Tel. Cêlulâr: (

E-mail:

79 Tel. nesidencial: {79 '1 3222'08'17Tel. comêr.ial: ( )

ú
tr
tr
tr
tr

Novos documentos médicos

Laudo do IML

Eoletim de OcorÍênciâ

Notas Íiscais complementâÍês

fiuÃo ú

OutÍos:

ARACAJU.SE, 09 DE JULHO DE 2(}2()

Locâle Datâ ,)

C-*? *rw,v,a f)t/t- íJ
,/) assiiatwa do solicitante ou de qÍêm âssiná â pêdido (a

IMPORTAlvÍE:

Derois dê preenche.todos o! dado5, imprim. o Íoínulário, arsinê ê êntrêguê no mêrno ponto dê atendimento em que de! êntradâ iíiciâlmêntê no seu pêdldo do SÊguto oPvAL

Ob.ê.vâção sobÍê bênêfidáíio^ltim. não.lÍebetiado:

o não.lfabetizado dêveíá êscolherpessoâ desua.onfiànça, elíabethàda, maiore..pã2, paE preênchere ârsinâr o foímu lárjo, a têu pedidola seu roto).

rogo)

,Vlzlu>-

§ *"'-pgn FoRMUúRro eARA pEDrDo DE REANÁLIsE - DpvAr

MoÍrvo DA souclrAçÃo

I orsconoo oa rurcnrrvl fl orsconoo oo valoR RÉcEB'Do I orsconoo ol exrcÊNcrA DE DocuM ENros

EsrÁ ApREsENTANDo uM Novo oocuMENTo PARA coMpI"EMENTAR o PrDlDo DE REANÁLISE?

SlM, i.forme quar(isl

do.umeítosestão
*ndoentreguGi:

DADOS PARA CONTATO

)
99969.0167

NO CAMpO ABA|XO, SE DESEJAR, DESCREVA A JUSTIFICATIVA DA SOttCITAçÃO

vENHo soLtctrAR A REANÁLtsE Do MEU pRocEsso DE tNVALIDEz Do sEcuRo DpvAT, pots o vALoR LtBERADo NÃ0

CONDIZ COM MINHA ATUAL SITUAÇÃo. ENTÃO FIZ UM NOVO RELATÓRIO MÉDICO DESCREVENDO MINHA FRATURA, O

TRATAMENTO REALIZADO E MINHAS SEQUELAS, PARA QUE EU RECEBA O VALOR CORRETO DA MINHA INDENIZAÇÃO.

PASSEI POR CIRUGIA E MESMO ASSIM, TENHO DIFICULDADES PARA CAMINHAR; SUBIR ESCADAS; IIITPOSSIBILIDADE DE

CORRER; DORES CONSTANTES; ARTROSE; OIFICIT DE EXTENSÃO JOÉLHO E MUITAS OUTRAS SEQUÊLAS.

DESSA FORMA SOLICITO A REABERTURA DO MEU PROCE§SO DE INVALIDEZ E O AGENDAMENTO DE UMA PERICIA

MÉDICA.
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 280,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000087008-0

Nr. da Autenticação C2D0FA82FCEAB2DF
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200247163 Vítima: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: DAMS

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Valor: R$ 280,00

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000087008-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE DAMS

Atendimento:GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

ARUANA SEGURADORA S/A

São Cristóvão

HOSPITAL

05/06/2018

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3200247163

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 17/07/2020 16:30:18

SE UF:

TRAUM SUPERF DA PERNA CONTUSAO DO JOELHO - Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

Em consultório (no horário normal ou pre estabelecido) 100,00 100,001.01.01.01-2Honorários Médicos

RX - Joelho 180,00 180,004.08.04.05-4Exames

Total da Análise Atual 280,00 280,00

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Relacionamento: Vítima 280,00 280,000,00 280,000,00 0,00

Total da Análise Atual 280,00 280,000,00 280,000,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:280,00 280,00 280,00

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: GERMANO FREIRE DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

05/06/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

336.368.265-49

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

ASL-0193290/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovantes de despesas médicas
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA : 067.127.729-40

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA : 336.368.265-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/07/2020
Nome: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Data do cadastramento: 13/07/2020
Nome: PAOLA LARISSA BREDA

CPF: 071.930.319-29CPF: 067.127.729-40

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA PAOLA LARISSA BREDA
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NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - ÍIFS-C

Fêriodo dê comPetência

oT l2OLa
E xrg ibilid ôd ê do l5S

Exigível em Aracaiu

Hunkíplo de P.êstáção do sêrvtço

Aracaiu - SE

018

lttillililllilllll llllI

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão Social

CLTMAGEM CLINICA DE IMAGEM LTDA EPP

CLIMAGEM
cPFlcNPJ Inscriçáo MunlclPal

97.413,462100íJ2-53 1016543
In§crlção Estàdual Simples Nacionôl

Não

Emâil

climagem(Dhotmail.com
I n cent ivôd or Culturôl Fone/Fax

Não

São tosé - CEP: 49075-250 - Àracaiu 'SERúa Arauá, 545 ,
TOMADOR DE SERVIÇOS

GERMANO FREIRE DE OLIVÉIRA
CPÍICNPI Insc.içáo l|unkiPal

336.364.265-49
Éndereço

tnscrição Estadual Fonêr'Fd E-mâll

nfeclimagem@hotmail.com

CÉNTRa - CEP: 497oO'OOo - Sáo Ctistóvão 'RUA IRMA ESCOLATHE, 12 ,
SERVIçO PRESTADO
o4o2 - anáttrcs ctlntc.r. pàtologlâ, elctrídd.de mêd|c , r.dloterâPi., qulmlot t plã, ultri'.ono9r.flã, Í€ssonând' íí!gnéüc!' t"tlologlt' tomogrâfl' '
congêncres. C AE: 86/tO2O7

DESCRIçÂO DOS SERVIÇOS

01 - RX IOELHO

ATÊNDIMEITTOI 100312

vAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 8,30 (18,45olo/IBPT)

RETENçÕES FÊDERAIS

Pls (Ri)

o,o0
VALORES

valoí do5 Serviços {R$)

45,OO
lSS (RS)

2,25

OUTRAS INFORMAÇÕES

coFrNs (P$)

o,oo
rR (R$)

o,oo
CsLL (Rí)

o,oo

Desconto Incondlcionôdo (R$)

o,oo
D.§conto cohdkionâdo (Rt)

o,oo

Base dê Cálculo (Ri)

45,OO
Vabr úuldo (Rl)

45,OO

outras Retenções (R$)

o,oo

Aliquota (%)

5,OO

v.lor Íotll d. t'lotà (R*)

45rOO

Deduções (P"S)

o,oo
ISS Fctilo (Rl)

vÉualizôdo en]: r9l07/2018 l0:31 :06
áii',lioãii àáUr,;a;;esse: httpsr//'íôcàtuse webEs com brlexterno/nÍsdvôldàr

;:i"" il-t;;;-Ãilcã ràpauo no oecr*o no r'3e3 de 14 de março oe 20 I I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ

Administração Trlbutária - Praça General Valadão, No 341 - Centro - CEP 49'010-520 -

AracaJu/SE Íelefone: (79) 3214-9080

Emissão (Horário de E.aslia)

19lO7|2OLA 10:31:O9
Reg. Especial Trabutôção

Nenhum

rNss (Rí)

o,oo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ

Administíação Tributária - Praça General Valadão' No 341 - Centro - CEP 49 010-520 -

Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080

Émissão (l'lorário de Brasília)

lg t07 t 2OLa 10:29:36
Reg. EsPeciálTributação

Nenhum

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETR

Período de Competência

07 l2o,.a
E xig ib ilid ad e do lss

Exigível em Aracaju

ônrcn - nrs-e

t'1unicÍpio de Prestôção do serviço

Aracaju - SE

PRESTADOR DE SERVIçOS
Razão social

CLIMAGEM CLINICA DE IMAGEM LTDA EPP

CLIMAGEM
CPFICN P]

s7.4t3,4621OOO2'53

Rua Atauá, 545 , São ,osé - cÉP! 49075-250 - Àracaiu - SE

TON,IADOR DE SERVIçOS

GERMANO FRETRE DE OLIVEIRA
cPrlcNPl Inscri{ão Municipal

336,36a.265-49
Endereço

RUA TRMA ESCOLAÍHE, 72,CENTRO-C 'EP: 497

Inscrição Estôduãl Simpl€s Nacional

Não

Emàll

climagem@hotmail'com
Incentivàdor Cu'turãl rone/Fôx

Não

Inscrição Estôduâl Fonq/Fax E_mail

nfeclimagem@hotmail'com

oo-ooo - São Ctistóváo - SE

;tjYit"?,[t"ilLflàtoroera, êretÍr€rd.de m&ic., r.diote.prã, quimroterâpr., unr.'áonoeÍâÍia, E*§onânci' mãenéticâ' Edroroera' toÍnoeíôrr' €

c.n9â!re-5' ctlAE: a6zro2O7

óÉscuçÃo oos senvtços
01 . RX JOELHO

ATENDIMENÍO: 98967

VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 8,30 (18'45OlO/IBPT)

RETENÇÔES FEDERAIS

Prs (R$)

o,o0

VALORES

vàlor dos serviços (R$)

45,OO
lss (R$)

2,25

oUTRAS INFORMAçOES

coFINs (R$)

o'Qo
1NSS (R$)

o,oo

Base de côtsulo (R$)

45,OO
Vabr Líquldo (R$)

45,OO

o!tras Relençõ€s (R$)

o,oo

alíquota ( Ô/.)

5,OO

vãbrrotâl d. Nota (Rl)

45,O0

IR (R9)

o,oo
csLL (R$)

o,00

Deduções (R$)

o,oo
lss R€tido (R$)

o

ililxlllillllllllllll

Visualizado em: 19/07
Põra valida§ão desta N

Êsta NFS-e foiemitida

Inscrição líunicíPal

1016583

Desconto lncondi€ionado (R*)

o,oo
Descoõto Condiclonado (R$)

o,oo

-.--.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria lvlunicipal da Fazenda - SE['IFAZ
Admlnistração Tributáriâ - Praça GenerôL Valadão, No 341 - Centro - CEP 49.010-520 -
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-E

Emlssão (Horário de Brasília)

L3l 09 / 2oLA 09r25rOl
Reg. Especial Tributação

Nenhum

PerÍodo de Competênciê

09 / zOtA
Exigibildade do lss

Exigível em Aracaiu

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

CLIMAGEM CLINICA DE IMAGEM LTDA EPP

CLIMAGEM
CPF/CNPI Inscrição l'lunicipal lnscrição Estadual

97,4L3.4621OOO2-53 1016583

Rua Arauá,545, São losé - CEP! 49075-250 - Aracaju - SE

Emall

climagem@hotma il.com
Incêntivador Cultural Fon€/Fax

NãoNão

TOI4ADOR DE SERVIçOS

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
CPF/CNPI Inscrição l4unicipãl lnscrição Estâdual Fone/lax

336.364.255-49
Endereço

RUA IRMA ESCOLArHE, 72 , CENTRO - CEP: 49IOO-OOO - São Crlstóvão - SE

E-nrâ

nfeclima g em @ hotma il,com

SERVIÇO PRESTADO
0402 - Ânáliser clínicas, pâtologlô, eletrlcldade médlca, ràdloteraplâ, qulmlotêrâplâ, ultrâ-sonogrâÍlâ, ressonânclâ mà!nétlcâ, íàdlologlâ, tomogrâÍiâ e
congên€r€s. CNAE: a640207

VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 8,30 (18,45OlO/IBPT)

RETENçÕES FEDERAIS

Prs (R$)

o,00
rNss (R$)

o,00
rR (R$)

o,oo
outrâs Retençõês (R$)

o,oo
coFrNs (R$)

o,o0
CSLL (R$)

o,o0

VALORES

Valor dos Sêrviços (R$)

45,OO
ISS (R$)

2,25

Deduções (R$)

o,00
1SS Retido (R$)

Desconto hcondicionado (R$)

0,oo
Desconto Condicionado (R$)

o.oo

Base de cálculo (R$)

45,OO
valor Líquido (Rg)

45,OO

Aliquota (%)

5,OO
vàlor Totâl dà r{ota (R$)

45,OO
OUTRAS INFORT4AÇÕES

t"1!nicipio de Prestáção do Serviço

Araçaju - SE

201aooo

28

ililtl lililil

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
O1 - RX IOELHO DIREITO (A.P,-LATERAL)

'ado emr 13/09/2018 09r24:s9-i".ão 
o"ii" r"tS. u.".te: hLtps://ã-acajuse wêbrss 

'om 
br/erterlo/nfse/val'dã'-ã.Ã,i"1" ."- *pa"o no Dec!êto no 3'393 de 14 de màrço de 2011
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria lr4unicipal da Fazenda - SEMFAZ

Admlnistração lributária - Praça General Valâdão, No 341 - Centro - CEP 49 010-520 -
Araca.ju/sE Telefone: (79) 3214-9080

Emissão (Horário de Bràsilia)

L3/09/2OlA 09r26:38
Reg. EspeclaL Tribltação

Nenhum

Período de Competêflcia

09lzota
ExigibLlidãde do I55

Exigível em Aracaju

l.luniciplo de Prestação do seru ço

Aracaju - SE

llililillll|ilIilfrililfi

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CLIMAGEM CLINICA DE IMAGEM LTDA EPP

CLIMAGEM
CPF/CNPI lnscrição l4uniciPal

97 ,4t3,4621 OOO2-53 1O165a3
Inscrição Estêd!al

Emàil

climag em@ hotmail.com
Iocentivador Cultural

Não

Rua Arauá, 545, São José - CEP: 49015-250 - Aracaiu - SE

TOI4ADOR DE SERVIÇOS

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
CPFlcNPl lns€rição líuniciPal

336.36a.265-49

Inscrlção Estadual Fone/Fax E-mô

nfeclimagem@hotmail,com

RUA IRMA ESCOLATHE, 72 , CENTRO - CEP! 497OO-OOO - São Ctistóvão '
SERVIÇO PRESTADO
O4O2 - Anátises ctintcãs, patotoglâ, êletri€id.d€ médicã, radiot€raplã, quimioterãpla, ultrã-sonograÍia, re§sonância magíétlcâ, ràdiologiã, tomo9rafià e

congênere§. CNAE: A640ZO7

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS
O1 - RX ]OELHO DIREITO (4.P.-LATERAL)

VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 8,30 (18,a5Dlo/IBPT)

RETENÇÕES FEDERAIS

Prs (R$)

0,oo
COFINS (R$)

o.oo
rNss (R$)

0,oo
rR (R$)

o,oo
outras Retenções (R$)

o,o0

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

45,OO
ISS (R$)

2125

Deduções (R$)

o.oo
lSS Retidô (R$)

Desconto lncondrc onado (R$)

o,00
oesconto cof dicronado (R$)

0,oo

Base de cálculo (R$)

45,0O
Valor Líquido (R$)

45,0O

A íquota (%)

5, OO

varor Total da Notâ (R$)

45,OO

OUTRAS INFORMAÇOES

t ----*--/

29
2018000

Não

csLL (R$)

o,oo

visualizàdo em: 13/09/2018 09i26:36
P; validôção desta NFSe ôcesse: httpsi//aracâjuse.webiss,com brlexterno/nfse/validêr

Esta NFS-eioiemitlda coín resPâldo no Decreto no 3.393 de l4 de março de 2011'
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ü
DECLARAÉO DE PREVENçÃO A |ÁVAGEM DE DINHEIRO

PESSOA FíSICA- CIRCULAR SUSEP 445112litÍen

sAC (pâÉ ede,n:É

ara lnàls êrclareclmentos, acêsse o llte www'sê8uÊdor.lldor'com brou enÚe em côntato àt'avés dê um dos nú

centÍ.ldc^tendlmento(p.l.cônsultE'3obrelndehlÉçõesêPÍêmlos,dê5€gun'd....'€xB-íelÍ!,da'8h
c.plrê|s c r.tlÓêl Ferroúi;nes: ao2í1s96/ outr" regló'3:0800 02212 04

.r ! t!s€stô..,24 hor.s pordl.)r oaooo22 818!' lsac(p"edefidcnr'studitlvos'd!íai')rosm'022'U06 I

àr zoh)

Gntrál ouüdod.: oSoo 021 91 35

Pe lo exposto, eu

ins(rito (â) no CPF/cNP,l

Cro c* re.r-íJ ( ,r\,1 l-{'..[r
-Íe- 

na qualldàde de Procurãdor (a) / lnlermedlárlo (') do Eeneflclárlo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202183001990 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  15/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora sobre defesa juntada pelo réu em 31.08.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE 

 
 
 

 
PROCESSO: 202183000299 

REQUERENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA  

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 
 
 
 

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA, já qualificado nos 

autos epígrafe, vem através de seu causídico, a presença de Vossa Excelência, 

apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 
COMPLETO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

 

A Requerida alega, em sede de contestação, ter realizado o 
pagamento integral na esfera administrativa, porém, a parte Autora discorda da 
análise realizada pelo médico da Requerida, motivo pelo qual procura a tutela 

do judiciário. 

 

 “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

 “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 
juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 

corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

p. 153



 

 
Neste termos,  

pede o deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 19 de outubro de 2021 

 
Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista defesa apresentada em 31.08.2021 e manifestação da parte autora juntada em 19/10/2021, faço os

presentes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  01/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não se designa a fase

instrutória (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante, ou seja, não basta o

requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar fatos (apenas

pontos controvertidos) que sejam dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver provado por

documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia especializada -, DETERMINO, em

cumprimento aos princípios processuais da comunicação e colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão

conforme o estado do processo: /.../

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não
se designa a fase instrutória (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual
relevante, ou seja, não basta o requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou
testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar "fatos" (apenas pontos controvertidos) que
sejam dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver provado por
documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia
especializada -, DETERMINO, em cumprimento aos princípios processuais da comunicação e
colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão conforme o estado do processo:

1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do CPC),
têm interesse em conciliar. Na mesma oportunidade, poderão as partes apresentar, para
homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito, diante da previsão do
§2º do art. 357 do CPC.

Lado outro, deverão indicar, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam
dependentes de prova oral ou pericial; e especificar, "dentre os meios de prova já protestados
na fase postulatória" (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer uso.

Na hipótese de requerimento de prova documental suplementar, deverá a parte fundamentar o
pedido nos moldes do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento. Na hipótese de
requerimento de prova técnica (pericial), deverá a parte fundamentar a pertinência da
modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento. Na hipótese de requerimento de
prova oral, deverá a parte, além de coligir o respectivo rol de testemunhas, informar o telefone
e o e-mail (das partes, advogados, testemunhas) para que seja viabilizado o efetivo
cumprimento dos atos nos processos judiciais, bem como informar quanto à disponibilidade de
aparelhos, computador ou mesmo telefone celular, capazes de transmitirem a videoconferência
e, ainda, se tem interesse na participação nesta modalidade de audiências.

Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta
julgadora conhecer imediatamente do litígio.

2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos para os fins do disposto nos arts. 354, 355, 356 ou 357 do CPC.

 
 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186046-21. fl: 1/2
em 01/02/2022 às 12:02:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 157



Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", daVara Cível de São Cristóvão, em 01/02/2022, às 12:02:14

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000186046-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000186046-21. fl: 2/2
em 01/02/2022 às 12:02:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  12/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve manifestação de nenhuma das partes em resposta ao despacho datado de 01/02/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Nos termos do artigo 357 e seguintes do CPC, passo a sanear, desde logo, por escrito, o presente processo. Não

há preliminares, questões processuais, nulidades ou irregularidades, a serem enfrentadas. A atividade probatória

deverá recair sobre os seguintes fatos: se há invalidez permanente; o grau da invalidez em decorrência do acidente

de trânsito; o valor a ser efetivamente pago de acordo com o grau de invalidez suportado pela parte Autora. Para

comprovação dos fatos acima mencionados admito a prova documental nos termos dos arts. 434 e seguintes do

CPC. Desnecessária a produção de provas em audiência, tendo em vista que a questão de fato controvertida não

demanda a produção de prova testemunhal. Defiro a prova pericial. Diante da necessidade da realização de Perícia

por profissional técnico habilitado e equidistante das partes, sendo a Perícia solicitada por ambas as partes, deve ser

rateado o custo com o pagamento dos honorários periciais, conforme teor do artigo 95 do CPC. Dito isto, determino a

realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada nos termos do formulário constante

1476521 descrito no SEI0026204-85.2021.8.25.8825. Após a marcação da perícia, intimem-se as partes, dando-lhes

ciência da data, local e horário da realização do referido exame. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para

ofertarem manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Mantenho a distribuição do ônus da prova nos termos do art.

373 do CPC. Delimito como questões de direito relevantes para decisão de mérito: o pagamento de indenização, em

favor da vítima de acidente de trânsito, em razão de invalidez permanente, com sequelas, nos termos da Lei 6.194/74

e da Lei 11.945/2009. Ante o exposto, DECLARO saneado o feito. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de

05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a presente decisão, sendo advertidos de que o silêncio implicará em

estabilização da decisão, nos termos do artigo 357, §1º do CPC. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

  OUVIDORIA INTERNA DA PRIMEIRAVARA CÍVEL – SÃO CRISTÓVÃO

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

 Conta atualmente com 3.000 feitos pendentes

 

SEGUE A MANIFESTAÇÃO JUDICIAL

 

Vistos, etc...

Trata-se de Ação de Cobrança Securitária movida porGERMANO FREIRE DE
OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,
ambos já qualificados nos autos, aduzindo, em apertada síntese, que  em 05/06/2018,foi vítima

 de acidente de trânsito, evento este que lhe causou sequelas permanentes até os dias de hoje,
   no entanto, recebeu administrativamentepela Seguradora Ré o valor abaixo do valor

   proporcional à lesão sofrida. Assim, requer o pagamento da complementação da indenização
 devida a ser apurado por prova pericial; e o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), referente

  aos gastos médicos hospitalares DAMS. Tudo conforme petição inicial e emenda de fls. 49.
Juntou documentos.

Em sede de contestação (p.  63/69), a Seguradora ora Ré alegou que não há nexo de
causalidade entre o sinistro e as despesas médicas, devendo ser observado o teto
indenizatório para esse tipo de despesa; já houve pagamento realizado na via administrativa;
ausência de laudo do IML quantificando as lesões; o pagamento foi proporcional à lesão;deve
ser aplicada a Lei 11.945/2009 e a Súmula 474 do STJ, sendo a indenização a ser paga de
forma proporcional ao grau de invalidez. Requereu a realização de prova pericial, apresentou
quesitos e juntou documentos.

Devidamente intimado, o Autor ofertou manifestação acerca da contestação,
combatendo as assertivas de defesa, reiterando a necessidade de complementação da

  indenização recebida e realização de prova pericial(p. 153/154).

As partes foram intimadas para demonstrarem interesse na produção de outras
provas, tendo   ambas optado por silenciarem(p. 160).

Autos conclusos. Decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000651595-30. fl: 1/3
em 30/03/2022 às 11:00:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 163



Nos termos do artigo 357 e seguintes do CPC, passo a sanear, desde logo, por
escrito, o presente processo.

Não há preliminares, questões processuais, nulidades ou irregularidades, a serem
enfrentadas.

A atividade probatória deverá recair sobre os seguintes fatos: se há invalidez
permanente; o grau da invalidez em decorrência do acidente de trânsito; o valor a ser
efetivamente pago de acordo com o grau de invalidez suportado pela parte Autora.

Para comprovação dos fatos acima mencionados admito a prova documental nos
termos dos arts. 434 e seguintes do CPC. Desnecessária a produção de provas em audiência,
tendo em vista que a questão de fato controvertida não demanda a produção de prova
testemunhal.

Defiro a prova pericial. Diante da necessidade da realização de Perícia por
profissional técnico habilitado e equidistante das partes, sendo a Perícia solicitada por ambas
as partes, deve ser rateado o custo com o pagamento dos honorários periciais, conforme teor
do artigo 95 do CPC.

Dito isto, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser
realizada nos termos do formulário constante 1476521 descrito no
SEI0026204-85.2021.8.25.8825.

Após a marcação da perícia, intimem-se as partes, dando-lhes ciência da data, local
e horário da realização do referido exame.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para ofertarem manifestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Mantenho a distribuição do ônus da prova nos termos do art. 373 do CPC.

Delimito como questões de direito relevantes para decisão de mérito: o pagamento
de indenização, em favor da vítima de acidente de trânsito, em razão de invalidez permanente,
com sequelas, nos termos da Lei 6.194/74 e da Lei 11.945/2009.

Ante o exposto, DECLARO saneado o feito. Intimem-se as partes para, querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a presente decisão, sendo advertidos de que o
silêncio implicará em estabilização da decisão, nos termos do artigo 357, §1º do CPC.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 30/03/2022, às 11:00:26

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000651595-30. fl: 2/3
em 30/03/2022 às 11:00:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000651595-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000651595-30. fl: 3/3
em 30/03/2022 às 11:00:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 165



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  02/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ao tentar agendar a perícia determinada no despacho datado de 30/03/2022 , a qual deve ser

agendada pelo SCP/TJSE, haja vista tratar-se de perícia pelo Convênio TJSE e Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A, na especialidade Ortopedia(DPVAT), não foi possível o agendamento, tendo em vista que não

há "dia agendável" no SCPV. (Aguardando manifestação da Gerência de Perícias sobre esta situação).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 166



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  22/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que em contato telefônico com a Coordenadoria de Perícias, na pessoa do Sr. Ledilson Teododo dos

Santos, fui informada que as pericias envolvendo o Seguro DPVAT não podem ser agendada, estas serão incluídas

no SEI nº 0014.570.58.2022.8.25.8825, para futuro mutirão de Perícias. (Aguardando realização de mutirão)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  FICA DESIGNADA PERÍCIA, NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA - DPVAT, PARA O DIA 18/11/2022. o horário das

perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia , qual seja: Fórum Gumercindo

Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE.

SENDO NECESSÁRIO QUE A PESSOA A SER PERICIADA LEVE NO DIA DO MUTIRÃO: Prontuário médico; Cópia

do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja, Fórum

Gumercindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação do

comprovante de vacinação para o COVID19 conforme normativo em vigor deste Tribunal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202283003075 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias [TM4302,MD158]

<br/><br/> {Destinatário(a): GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro Cidade - São Cristóvão
Cep - 49100-000 Telefone - 3261-9423

Perícia(Justiça Gratuita)

202283003075

PROCESSO: 202183000299 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000470-07.2021.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Cível de São Cristóvão da Comarca de São
Cristóvão, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 18112022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

 FICA DESIGNADA PERÍCIA, NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA - DPVAT, PARA O DIA 18/11Observação:
/2022. o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia , qual
seja: Fórum Gumercindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n
- Capucho, Aracaju - SE. SENDO NECESSÁRIO QUE A PESSOA A SER PERICIADA LEVE NO DIA DO
MUTIRÃO: Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a
entrada no local das perícias, qual seja, Fórum Gumercindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais),
somente será possível, mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19 conforme
normativo em vigor deste Tribunal.

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA 
Residência: Av. Rotary Club, telefone (79) 99917-1120, 212 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SAO CRISTOVAO - SE - SE

[TM4302, MD158]

Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, em 12/09/2022 às 09:16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002020420-51. fl: 1/2
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  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 12

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./09/2022, às 09:16:18

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002020420-51.

Recebi o mandado 202283003075 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, em 12/09/2022 às 09:16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002020420-51. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado mandado de nº 202283003075.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  11/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202283003075 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias [TM4302,MD158] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro Cidade - São Cristóvão
Cep - 49100-000 Telefone - 3261-9423

Perícia(Justiça Gratuita)

202283003075

PROCESSO: 202183000299 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000470-07.2021.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Cível de São Cristóvão da Comarca de São
Cristóvão, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 18112022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

 FICA DESIGNADA PERÍCIA, NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA - DPVAT, PARA O DIA 18/11Observação:
/2022. o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia , qual
seja: Fórum Gumercindo Bessa (2º piso) - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n
- Capucho, Aracaju - SE. SENDO NECESSÁRIO QUE A PESSOA A SER PERICIADA LEVE NO DIA DO
MUTIRÃO: Prontuário médico; Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a
entrada no local das perícias, qual seja, Fórum Gumercindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais),
somente será possível, mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19 conforme
normativo em vigor deste Tribunal.

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA 
Residência: Av. Rotary Club, telefone (79) 99917-1120, 212 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SAO CRISTOVAO - SE - SE

[TM4302, MD158]

Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, em 12/09/2022 às 09:16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002020420-51. fl: 1/2
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  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 12

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./09/2022, às 09:16:18

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002020420-51.

Recebi o mandado 202283003075 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

Assinado eletronicamente por ANNE LUISA CARVALHO DE MELO, em 12/09/2022 às 09:16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002020420-51. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202183000299 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000470-07.2021.8.25.0072

MANDADO: 202283003075

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/10/2022 00:00

DESTINATÁRIO: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA

ENDEREÇO:
Av. Rotary Club nº 212, telefone (79) 99917-1120. BAIRRO: CENTRO. SAO 
CRISTOVAO/ SE. CEP: 49100-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Percorri toda a extensão da avenida e não foi localizada a numeração 212; Tentei entrar em contato 
diversas vezes através do telefone informado e não obtive êxito.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA RODRIGUES PASSOS NASCIMENTO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 11/10/2022, às 23:28:56

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002292607-69.

Assinado eletronicamente por LUCIANA RODRIGUES PASSOS NASCIMENTO, em 11/10/2022 às 23:28:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002292607-69. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  28/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Informe o advogado do autor o correto endereço do requerente para fins de intimada sobre a perícia designada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  23/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício da Coordenadoria de Perícias Judiciais. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221965744

Nome original: 202183000299 OFICIO ASSINADO.pdf

Data: 21/11/2022 09:45:49

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício n.º 621/2022                                   Aracaju, 21 de novembro de 2022.

Ilustríssima Senhora

Anne Luisa Carvalho de Melo

Escrivã do Cartório da 1ª Vara Cível de São Cristovão/SE

 

                     Em atenção acerca do quanto demandando no processo 202183000299,

informamos que a perícia agendada para o dia  18/11/2022 (MUTIRÃO DPVAT), da

especialidade  Ortopedia,  que  o  periciando  não  compareceu  em  horário  e  Local

agendado. 

            

  Atenciosamente,

                                         Thyago Avelino Santana dos Santos

                                        Coordenador de Perícias Judiciais

THYAGO 
AVELINO 
SANTANA DOS 
SANTOS:01117
112586

Assinado de forma 
digital por THYAGO 
AVELINO SANTANA 
DOS 
SANTOS:01117112586 
Dados: 2022.11.21 
08:53:29 -03'00'
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  27/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora sobre ofício da Coordenadoria de Perícias juntado aos autos em 23/11/2022

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  23/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em razão da decisão datada de 31/03/2022, foi agenda perícias. Tentada a intimação da parte, esta

não foi encontrada no endereço fornecido aos autos, conforme certidão do meirinho, exarada em 11/10/2022 .

Oficiada a coordenadoria de perícias, para obter informações, esta manifestou-se nos autos, informando que a

perícia não foi realizada, em razão do não comparecimento da parte (23/11/2022). Com vista dos autos, a parte

Autora se manteve inerte. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  23/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao Autor. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  05/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que desde outubro de 2022 que a parte autora não foi localizada e também não se manifesta nos autos,

conforme movimentações datada de 11/10/2022, 28/10/2022, 27/11/2022 e 23/03/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 184



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  05/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  03/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ante todo e qualquer requerimento, nova alegação da parte ou até evento processual, certidão cartorária, etc., a(s)

parte(s) têm o direito à manifestação. Assim, diante das certidões de fls. 182 e 184, confiro vista ao Réu, para se

manifestar, no prazo de 15 dias. Após, conclusos. I. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

  OUVIDORIA INTERNA DA PRIMEIRAVARA CÍVEL – SÃO CRISTÓVÃO

Srs. Advogados: Processos para Despacho do Juiz há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

Sem movimentação da Secretaria Judiciária, ligue para (79) 32619423

 Conta atualmente com mais de 3.900 feitos pendentes

Vistos, etc...

O novo CPC de 2015 tornou o "Processo" um espaço de Comunicação (Art. 9º), Diálogo
(Art. 10º) e Cooperação (Art. 6º), sem Protagonismo Judicial, levando o Princípio do
Contraditório à exaustão. A atuação do Legislador foi em atendimento aos justos
reclames das Advogados, em atendimento ao Princípio da Não Surpresa.

As partes têm o direito subjetivo de conhecer TODOS OS ARGUMENTOS FÁTICOS E
JURÍDICOS pertinentes à causa, a fim de serem submetidos à ampla discussão.

O novel CPC, ao levar o Princípio do Contraditório à exaustão, merecendo críticas até de
expoentes da processualística, a exemplo de Alexandre Câmara, que chamou de
"Movimentação Canina" processual o fato de sucessivas vistas às partes ("AO" AUTOR,
"AO" RÉU, "AO" AUTOR, "AO" RÉU...), sobre qualquer argumento ou evento novo; na
verdade o Codigo de Ritos adotou a MAIUÊUTICA SOCRÁTICA, que compara a
VERDADE ( , a processual) a um PARTO, sendo fruto de sucessivasin casu
argumentações das partes.

No tocante à conduta do juiz no curso do processo, o jurista Miguel Teixeira de Sousa
ensina que o magistrado tem os seguintes deveres decorrentes da Cooperação: (i) dever
de esclarecimento (o juiz deve solicitar às partes explicações sobre o alcance de suas
postulaçõese manifestações); (ii) dever de prevenção (as partes devem ser alertadas do
uso inadequado do processo e da inviabilidade do julgamento do mérito); (iii) dever de
consulta (o juiz deve colher manifestação das partes preparatória de sua própria
manifestação ou decisão); (iv) dever de auxílio (incentivar as partes no sentido de
superar dificuldades relativas ao cumprimento adequado de seus direitos, ônus,
faculdades ou deveres processuais).

Ante todo e qualquer requerimento, nova alegação da parte ou até evento processual,
certidão cartorária, etc., a(s) parte(s) têm o direito à manifestação.

Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, em 03/08/2023 às 08:06:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023005890341-20. Fl: 1/2
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Assim, diante das certidões de fls. 182 e 184, confiro vista ao Réu, para se manifestar,
no prazo de 15 dias.

Após, conclusos.

I. 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b",1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 03/08/2023, às 08:06:38

da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023005890341-20.

Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, em 03/08/2023 às 08:06:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023005890341-20. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  04/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 04/08/2023, o movimento registrado no dia 03/08/2023, às

08:06:56 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  06/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve manifestação da parte requerida, em resposta ao despacho datado de 03/08/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  06/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  08/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do ofício de fls. 180 e da certidão retro, determino: Intime-se a parte Autora, via DJE, para, no prazo de 05

(cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do Feito, justificando o não comparecimento à perícia, sob

pena de renúncia à prova. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e intime-se o Réu, para se

manifestar. Tudo cumprido, certifique-se e volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 202183000299 - Número Único: 0000470-07.2021.8.25.0072
Autor: GERMANO FREIRE DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

  OUVIDORIA INTERNA DA PRIMEIRAVARA CÍVEL – SÃO CRISTÓVÃO

Srs. Advogados: Processos sem Despacho do Juiz há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

Sem movimentação da Secretaria Judiciária, ligue para (79) 32619423

 Conta atualmente com mais de 3.900 feitos pendentes

___________________________________________________________________

 

SEGUE A MANIFESTAÇÃO JUDICIAL

 

Vistos, etc...

Diante do ofício de fls. 180 e da certidão retro, determino:

Intime-se a parte Autora, via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do Feito, 
justificando o não comparecimento à perícia, sob pena de renúncia à prova.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e intime-se o Réu, para se manifestar.

Tudo cumprido, certifique-se e volvam os autos 
conclusos.                                                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b",1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 08/11/2023, às 12:03:04

da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023013492878-85.

Assinado eletronicamente por PEDRO MACHADO GUEIROS, em 08/11/2023 às 12:03:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023013492878-85. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  09/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 09/11/2023, o movimento registrado no dia 08/11/2023, às

12:03:20 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  16/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  27/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve manifestação da parte autora em resposta ao despacho datado de 08/11/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  27/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ... intime-se o Réu, para se manifestar. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202183000299

 

DATA:

  01/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 01/04/2024, o movimento registrado no dia 27/03/2024, às

13:02:44 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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